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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

                                          

 
PROJETO DE LEI N° _________/ 2026 

 
 

“Institui diretrizes para o acolhimento e suporte psicossocial às 
famílias de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no 

Município de Ipatinga e dá outras providências.” 

A Câmara Municipal de Ipatinga aprova: 

Art. 1º​ Esta Lei institui diretrizes para o acolhimento e suporte psicossocial às famílias de pessoas com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA), com atenção especial às mães, com o objetivo de promover orientação, 

apoio emocional e fortalecimento dos vínculos familiares. 

Art. 2º São diretrizes desta Lei: 

I – o acolhimento das famílias no momento do diagnóstico;​

II – a oferta de orientação sobre o TEA, direitos e rede de atendimento;​

III – apoio psicossocial aos pais, responsáveis e cuidadores, com atenção prioritária às mães, considerando 

sua centralidade no cuidado;​

IV – a promoção de grupos de apoio e troca de experiências;​

V – o fortalecimento da rede de proteção social. 

 
Art. 3º ​O Poder Executivo poderá adotar medidas para implementação das diretrizes, incluindo: 

I – atendimento psicológico e orientação às famílias, com oferta de escuta qualificada às mães;​

II – articulação com os Centros de Referência de Assistência Social (CRAS);​

III – criação de grupos de acolhimento e apoio a pais e cuidadores;​

IV – capacitação de profissionais para atendimento humanizado às famílias;​

V – encaminhamento adequado aos serviços disponíveis no Município. 

 
Art. 4º As ações previstas nesta Lei deverão observar, visando à otimização dos serviços públicos já 

existentes: 

I – a utilização das estruturas já existentes; 

II – a disponibilidade orçamentária; 

III – a integração entre saúde, assistência social e educação. 

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Elísio Felipe Reyder, 07 de abril de 2026. 

 

Daniel Guedes Soares 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

                                          

 
JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir diretrizes para o acolhimento e suporte 
psicossocial às famílias de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Município de 
Ipatinga. 

O diagnóstico de TEA, embora essencial, é frequentemente acompanhado de impactos emocionais 
significativos para a família, especialmente para os pais e cuidadores, que enfrentam desafios 
relacionados à adaptação, à busca por tratamento e à reorganização da rotina familiar. 

Nesse contexto, o acolhimento adequado no momento do diagnóstico e ao longo do 
acompanhamento é fundamental para reduzir a sobrecarga emocional, promover o acesso à 
informação e fortalecer a capacidade de cuidado. 

A proposta busca incentivar a oferta de apoio psicológico, orientação e espaços de escuta às 
famílias, utilizando a rede pública já existente, como unidades de saúde e equipamentos da 
assistência social, sem impor a criação de novas estruturas ou despesas obrigatórias. 

Destaca-se, ainda, a necessidade de um olhar específico para as mães, que, na maioria dos casos, 
assumem a responsabilidade direta pelo cuidado, acompanhamento terapêutico e organização da 
rotina da criança, acumulando sobrecarga emocional e física. O acolhimento direcionado a essa 
figura é essencial para fortalecer toda a estrutura familiar. 

Trata-se de medida que reconhece a família como parte essencial no cuidado da pessoa com TEA, 
contribuindo para melhores resultados no desenvolvimento e na inclusão social. 

Diante da relevância da matéria, solicita-se o apoio dos nobres pares para aprovação do presente 
Projeto de Lei. 
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